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R e s u e l v e l a S a l a l a impugnación i n t e r p u e s t a p o r e l a p o d e r a d o 
j u d i c i a l d e l a señora S T E L L A CEDEÑO MORA c o n t r a e l f a l l o d e 5 
d e a b r i l d e 2 0 1 8 , d i c t a d o p o r l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e 
E s t a d o , p o r m e d i o d e l q u e , negó e l a m p a r o d e p r e c a d o . 

I. ANTECEDENTES 

1. La tutela 

L a señora CEDEÑO MORA, m e d i a n t e a p o d e r a d o j u d i c i a l , promovió 
acción d e t u t e l a , e l 1 8 d e e n e r o d e 2 0 1 8 , ^ i n v o c a n d o l a protección 
d e s u d e r e c h o f u n d a m e n t a l a l d e b i d o p r o c e s o , p r e s u n t a m e n t e 
v u l n e r a d o p o r l a Subsección B , Sección S e g u n d a d e l C o n s e j o d e 
E s t a d o , e n s e g u n d a i n s t a n c i a , q u e revocó y , e n s u l u g a r , negó l a s 
p r e t e n s i o n e s , d e n t r o d e l m e d i o d e c o n t r o l d e n u l i d a d y 
r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , r a d i c a d o c o n e l N o . 4 1 0 0 1 - 2 3 - 3 3 - 0 0 0 -
2 0 1 2 - 0 0 1 6 0 - 0 1 . 

1.1. Hechos 

L o s s u p u e s t o s tácticos d e l a p r e s e n t e acción, e n síntesis, s o n l o s 
s i g u i e n t e s : 

' F l . 1 , p o d e r . F I s . 5 2 - 6 4 , t u t e l a . 
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1 . 1 . 1 . L a señora CEDEÑO MORA, través d e a p o d e r a d o j u d i c i a l , 
presentó d e m a n d a , e n e j e r c i c i o d e l m e d i o d e c o n t r o l d e n u l i d a d y 
r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o c o n t r a l a Resolución N o . U G M 0 3 9 4 5 5 
d e 2 2 d e m a r z o d e 2 0 1 2 p o r l a c u a l e l l i q u i d a d o r d e C A J A N A L , e n 
liquidación, negó e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a pensión g r a c i a . ^ 

1 . 1 . 2 . E l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l H u i l a , c o n s e n t e n c i a d e l 6 d e 
s e p t i e m b r e d e 2 0 1 3 , resolvió: i ) d e c l a r a r l a n u l i d a d d e l a c t o a t a c a d o , 
i i ) c o m o r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , ordenó a l a e n t i d a d 
d e m a n d a d a r e c o n o c e r y p a g a r l a pensión g r a c i a s o l i c i t a d a , e n u n 
m o n t o t o t a l e q u i v a l e n t e a l 7 5 % d e l p r o m e d i o d e l a asignación básica 
y demás f a c t o r e s s a l a r i a l e s d e v e n g a d o s d u r a n t e e l año a n t e r i o r a l a 
causación d e l d e r e c h o c o n e l r e a j u s t e a n u a l c o n f o r m e l o e s t a b l e c e 
l a L e y ; y , i i i ) d e c l a r a r l a prescripción d e l a s m e s a d a s pensiónales 
c a u s a d a s c o n a n t e r i o r i d a d a l 1 9 d e a b r i l d e 2 0 0 7 . ^ 

1 . 1 . 3 . L a p a r t e d e m a n d a d a i n c o n f o r m e c o n l a a n t e r i o r decisión l a 
apeló."* 

1 . 1 . 4 . L a Subsección B , Sección S e g u n d a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , 
c o n p r o v i d e n c i a d e l 1 9 d e j u l i o d e 2 0 1 7 , revocó l a d e p r i m e r a 
i n s t a n c i a y , e n s u l u g a r , negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . ^ 

L o a n t e r i o r , a l c o n c l u i r q u e e l c a r g o p r e s e n t a d o e n e l r e c u r s o d e 
apelación tenía vocación d e p r o s p e r i d a d , d e t a l f o r m a q u e l a 
d e m a n d a n t e incumplió c o n u n o d e l o s r e q u i s i t o s q u e e x i g e l a L e y 
1 1 4 d e 1 9 1 3 p a r a a c c e d e r a l a pensión g r a c i a , c o n c e r n i e n t e a l a 
b u e n a c o n d u c t a d o c e n t e . 

1.2. Fundamentos de la solicitud 

L a t u t e l a n t e consideró q u e e n l a a n t e r i o r p r o v i d e n c i a s e configuró u n 
defecto sustantivo, p u e s interpretó l a s n o r m a s l e g a l e s , b a s e d e l 
f a l l o c u e s t i o n a d o , s i n t e n e r e n c u e n t a e l e n f o q u e c o n s t i t u c i o n a l q u e 
d e b e e x i s t i r e n l a argumentación, v i o l a n d o c o n e l l o s u d e r e c h o 
f u n d a m e n t a l a l d e b i d o p r o c e s o . 

^ F I s . 3 - 1 3 . C . 1 d e l e x p e d i e n t e o r d i n a r i o a l l e g a d o e n c a l i d a d d e préstamo. 
^ F I s 2 1 6 - 2 2 9 . C . 2 . E x p . O r d . 

F I s . 2 3 1 - 2 3 5 . Idem. 
' F I s . 3 3 8 - 3 5 2 . E x p . O r d . 
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Afirmó e l a p o d e r a d o d e l a t u t e l a n t e q u e , d e a c u e r d o c o n e l 
e n t e n d i m i e n t o d e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l a c c i o n a d a e n e s t a i n s t a n c i a , l a 
Resolución N o . 1 6 1 6 d e l 2 2 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 8 7 , c o n l a q u e s e 
suspendió p r o v i s i o n a l m e n t e a l a a c t o r a p o r 1 5 días, j u n t o c o n l a 
c o n s t a n c i a e s t a m p a d a e n e l c e r t i f i c a d o d e t i e m p o d e s e r v i c i o s , e s 
más q u e s u f i c i e n t e p a r a d a r p o r h e c h o y p r o b a d o q u e l a d o c e n t e 
incurrió e n c a u s a l d e m a l a c o n d u c t a , d e c o n f o r m i d a d c o n e l l i t e r a l e ) 
d e l artículo 4 6 d e l D e c r e t o N o . 2 2 7 7 d e 1 9 7 9 , p o r c u a n t o l o 
i m p o r t a n t e aquí e s e l r e q u i s i t o q u e l e exigía o b s e r v a r b u e n a 
c o n d u c t a y n o l a configuración d e l a c a u s a l d i s c i p l i n a r i a d e m a l a 
c o n d u c t a . 

P a r a e l c a s o d e l a a c c i o n a n t e , ésta laboró p o r más d e 2 0 años, e n e l 
s e r v i c i o público d e educación d e l d e p a r t a m e n t o d e l H u i l a y s i b i e n 
e s c i e r t o q u e f u e s u s p e n d i d a d u r a n t e 1 5 días c o m o c o n s e c u e n c i a d e 
u n h e c h o a i s l a d o d e corrección a u n a a l u m n a , d e l c u a l n o s e h i z o l a 
investigación d i s c i p l i n a r i a q u e o r d e n a b a l a l e y , éste sólo n o i m p l i c a 
q u e h u b i e r a o b s e r v a d o m a l a c o n d u c t a , p u e s s e trató d e u n a 
c i r c u n s t a n c i a s o l i t a r i a . 

E l i n d e b i d o c o m p o r t a m i e n t o a q u e s e r e f i e r e l a n o r m a e s a q u e l q u e 
r e v i s t e c i e r t a p e r m a n e n c i a a l o l a r g o d e l a c a r r e r a d o c e n t e , d e t a l 
m a n e r a q u e p e r m i t a c o n c l u i r q u e s u c o m p o r t a m i e n t o f u e 
p e r s i s t e n t e m e n t e i n a d e c u a d o . 

E n e s t a s c o n d i c i o n e s , n o resultaría j u s t o q u e u n sólo h e c h o s i r v a 
c o m o parámetro d e evaluación y s e a éste e s g r i m i d o c o m o razón 
p a r a d e c i d i r l e e n f o r m a a d v e r s a e l d e r e c h o p e n s i o n a l . 

F i n a l m e n t e , s o s t u v o , q u e e n términos s i m i l a r e s s e pronunció e s t a 
m i s m a Corporación m e d i a n t e l a s e n t e n c i a d e 2 4 d e a b r i l d e 2 0 0 3 , 
C o n s e j e r o P o n e n t e : D r . Jesús María L e m o s B u s t a m a n t e , e x p e d i e n t e 
N o . 4 2 5 1 - 2 0 0 2 , a c t o r a : L i l i a María M e n d o z a B a y o n a . V e r también l a 
s e n t e n c i a d e 1 1 d e o c t u b r e d e 2 0 0 7 , p r o f e r i d a p o r l a Subsección A 
d e e s a Sección c o n p o n e n c i a d e l D r . G u s t a v o E d u a r d o Gómez 
A r a n g u r e n , radicación número: 0 4 1 7 - 0 7 , a c t o r : J a i m e R a m i r o J a r a b a 
Muñoz. 

3 
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1.3. Pretensiones 
C o m o c o n s e c u e n c i a d e l a m p a r o d e s u s d e r e c h o s , e n l a t u t e l a s e 
pidió: 

«...a l o s h o n o r a b l e s m a g i s t r a d o s p r o t e g e r l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l 
d e b i d o p r o c e s o , v u l n e r a d o s p o r l a Sección S e g u n d a Subsección B d e l 
C o n s e j o d e E s t a d o , a l s u s t e n t a r u n f a l l o c o n i r r e g u l a r i d a d e s d e t e r m i n a n t e s 
e n l a p r o v i d e n c i a q u e negó e l d e r e c h o a u n a pensión g r a c i a a l a 
a c c i o n a n t e . 

P o r l o a n t e r i o r r u e g o d e l o s H o n o r a b l e s M a g i s t r a d o s p r o c e d e r a d e c r e t a r 
u n a vía d e h e c h o e n e l p r o c e s o a n t e r i o r p r o c e d i e n d o a d e j a r s i n e f e c t o l a 
p r o v i d e n c i a d e l 1 9 d e j u n i o { s i c } d e 2 0 1 7 p r o f e r i d a p o r l a e n t i d a d 
a c c i o n a d a y o r d e n a n d o a l a a c c i o n a d a f a l l a r n u e v a m e n t e e l a s u n t o s i n 
v i o l a r e l d e b i d o p r o c e s o d e l a demandante». 

2. Trámite en primera instancia 

L a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , e n a u t o d e 2 5 d e e n e r o 
d e 2018,® l a admitió y ordenó n o t i f i c a r a l o s M a g i s t r a d o s d e l a 
Subsección B , Sección S e g u n d a d e l C o n s e j o d e E s t a d o . 

C o m o t e r c e r o s c o n interés d i s p u s o n o t i f i c a r a l o s M a g i s t r a d o s d e l 
T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l H u i l a y a l D i r e c t o r G e n e r a l d e l a U n i d a d 
A d m i n i s t r a t i v a E s p e c i a l d e Gestión P e n s i o n a l y C o n t r i b u c i o n e s 
P a r a f i s c a l e s d e l a Protección S o c i a l ( e n a d e l a n t e U G P P ) , e l p r i m e r o 
p o r h a b e r p r o f e r i d o e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a y a l s e g u n d o , p o r 
h a b e r s i d o p a r t e , e n e l p r o c e s o o r d i n a r i o . 

3. Intervenciones 

R e m i t i d o s l o s o f i c i o s d e r i g o r , ' ^ s e r e c i b i e r o n l a s s i g u i e n t e s : 

3.1. La UGPP 

A l i n t e r v e n i r solicitó n e g a r e l a m p a r o d e p r e c a d o , p a r a l o c u a l , 
explicó l o s r e q u i s i t o s d e l a pensión g r a c i a , p a r a i n d i c a r q u e l a 
decisión a d o p t a d a p o r l a Subsección B , Sección S e g u n d a d e l 
C o n s e j o d e E s t a d o n o incurrió e n d e f e c t o m a t e r i a l o s u s t a n t i v o , s i n o 
q u e p o r e l c o n t r a r i o l a m i s m a s e ajustó a l o r d e n a m i e n t o l e g a l q u e 

® F l . 6 7 . 
^ F l s 6 8 - 7 3 . 
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r e g u l a e l t e m a , e n e l q u e s e evidenció q u e n o había l u g a r a d i c h o 
r e c o n o c i m i e n t o , p o r h a b e r i n c u r r i d o e n c a u s a l d e m a l a conducta.® 

3.2. La Subsección B, Sección Segunda del Consejo de Estado 

L a a u t o r i d a d j u d i c i a l c u e s t i o n a d a a l c o n t e s t a r requirió n e g a r e l 
a m p a r o deprecado.® 

Explicó q u e d e a c u e r d o a l c r i t e r i o j u r i s p r u d e n c i a l s e n t a d o p o r l a 
C o r t e C o n s t i t u c i o n a l a través d e l a S e n t e n c i a C - 3 7 4 d e 1 9 9 4 , l a S a l a 
d e decisión concluyó q u e l a a c c i o n a n t e incurrió e n l a c o n d u c t a 
d e s c r i t a e n l i t e r a l e ) d e l artículo 4 6 d e l D e c r e t o 2 2 7 7 d e 1 9 7 9 , l o c u a l 
afectó g r a v e m e n t e e l e n t o r n o e s c o l a r y constituyó u n a violación 
i n j u s t i f i c a d a a l o s d e b e r e s q u e c o m o e d u c a d o r a y s e r v i d o r a d e l 
E s t a d o l e correspondían, e s p e c i a l m e n t e e n l o q u e c o n c i e r n e a l t r a t o 
r e s p e t u o s o a l o s e s t u d i a n t e s y e s p e c i a l protección a l o s d e r e c h o s d e 
l o s niños, c o n c r e t a m e n t e s u i n t e g r i d a d física y p e r s o n a l , a p a r t i r d e l 
m a t e r i a l p r o b a t o r i o a l l e g a d o a l p r o c e s o . 

E n v i s t a d e e l l o , consideró q u e l a a c c i o n a n t e n o cumplió c o n l o s 
r e q u i s i t o s e x i g i d o s p o r e l artículo 4° d e l a L e y 1 1 4 d e 1 9 1 3 p a r a 
g o z a r d e l a pensión g r a c i a . 

Llamó l a atención, e n s u e s c r i t o , q u e f r e n t e a l a protección d e l o s 
d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s p o r vía d e t u t e l a c u a n d o éstos r e s u l t a n 
a f e c t a d o s p o r l a interpretación j u d i c i a l d e p r u e b a s o d e n o r m a s 
jurídicas d e b e s e r excepcionalísima y únicamente p r o c e d e c u a n d o 
e l j u e z s e a p a r t a d e l a l e y y l a Constitución e n f o r m a i r r a z o n a b l e , p o r 
l o q u e e n c a s o d e q u e e x i s t a n d i s t i n t a s i n t e r p r e t a c i o n e s r a z o n a b l e s , 
d e b e p r e v a l e c e r l a d e l j u e z d e c o n o c i m i e n t o e n a r a s d e p r e s e r v a r 
l o s p r i n c i p i o s d e autonomía, i n d e p e n d e n c i a y e s p e c i a l i d a d d e l a 
l a b o r j u d i c i a l . 

E n v i s t a d e l o a n t e r i o r , indicó q u e l a señora S T E L L A CEDEÑO 
MORA p r e t e n d e u t i l i z a r e s t e m e c a n i s m o c o n s t i t u c i o n a l c o m o u n a 
t e r c e r a i n s t a n c i a p a r a r e a b r i r d i s c u s i o n e s jurídicas y a c o n c l u i d a s , 
t o d a v e z q u e , e n s e d e d e t u t e l a , p r e t e n d e e x p o n e r n u e v a m e n t e l o s 
a r g u m e n t o s e x p u e s t o s e n e l líbelo i n t r o d u c t o r i o d e l p r o c e s o 

" F I s . 7 5 - 8 3 . 
^ F l s . 9 6 - 1 0 0 . 
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o r d i n a r i o , r e l a c i o n a d o s c o n l a n o r m a t i v i d a d a p l i c a b l e a l o s r e q u i s i t o s 
n e c e s a r i o s ; p a r a e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a pensión g r a c i a , 
e s p e c i a l m e n t e , e l d e b u e n a c o n d u c t a , f r e n t e a l o s c u a l e s e s a 
Subsección t u v o o p o r t u n i d a d d e e f e c t u a r e l c o r r e s p o n d i e n t e e s t u d i o . 

4. Decisión de primera instancia 

L a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o c o n p r o v i d e n c i a d e l 5 d e 
a b r i l d e 2 0 1 8 , negó e l a m p a r o deprecado.^® 

R e v i s a d o s l o s a r g u m e n t o s d e l a s p a r t e s y l a s c o n s i d e r a c i o n e s d e l a 
p r o v i d e n c i a c u e s t i o n a d a , manifestó q u e r e s u l t a r a z o n a b l e l a 
posición d e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l d e m a n d a d a r e f e r e n t e a q u e e n 
m a t e r i a d e pensión g r a c i a l o q u e s e c u e s t i o n a e s e l h e c h o q u e 
afectó e l r e q u i s i t o q u e e x i g e b u e n a c o n d u c t a y n o l a configuración 
d e l a c a u s a l d i s c i p l i n a r i a d e m a l a c o n d u c t a , p o r s e r trámites 
i n d e p e n d i e n t e s — e l a d m i n i s t r a t i v o d e l d i s c i p l i n a r i o — p u e s d e l a 
n o r m a q u e e s t a b l e c e l o s r e q u i s i t o s p a r a a c c e d e r a l a c i t a d a 
prestación, n o s e d e s p r e n d e q u e s e d e b a a g o t a r u n p r o c e s o 
d i s c i p l i n a r i o q u e dé c u e n t a d e l a m a l a c o n d u c t a , b a s t a c o n q u e s e 
c o m p r u e b e q u e e f e c t i v a m e n t e s e p r o d u j o . 

E n e l sub lite, l a e d u c a d o r a aceptó q u e propinó u n c a s t i g o físico a 
u n a m e n o r , i n c l u s o , así l o narró e n l o s h e c h o s d e l e s c r i t o d e t u t e l a , 
razón s u f i c i e n t e p a r a q u e , a n t e e s a vulneración d e d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s d e u n a m e n o r d e e d a d , n o f u e r a o t r a l a decisión 
f r e n t e a l a reclamación d e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a pensión 
g r a c i a , d e n e g a r l a . 

5. La impugnación 

L a decisión t o m a d a p o r e l a que f u e i m p u g n a d a e n t é r m i n o , p o r e l 
a p o d e r a d o d e l a señora CEDEÑO MORA, q u i e n reiteró l o s 
a r g u m e n t o s d a d o s f r e n t e a l defecto sustantivo a l e g a d o y , 
f i n a l m e n t e , explicó: 

«Ahora b i e n , c o n e s t o n o e s t o y d i c i e n d o , c o m o l o entendió e l a q u o , q u e 
antes de la Constitución Política de 1991, ninguna persona, especialmente 

^° F I s . 1 3 2 - 1 3 7 . 
F I s . 1 4 4 - 1 4 6 . E l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a s e notificó p o r c o r r e o electrónico e l 1 1 d e a b r i l d e 

2 0 1 8 ( f i s . 1 3 8 - 1 4 3 ) . L a impugnación s e radicó e l día 1 3 d e e s e m e s y año, e s d e c i r , d e n t r o d e l 
término establcícido p o r e l artículo 3 1 d e l D e c r e t o N o . 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 
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los menores de edad, contaba con derectios fundamentales -los que, de 
hectio, son inherentes al ser humano y que, en consecuencia, era válido 
aplicar cualquier tipo de maltrato físico o psicológico que denigrara la 
integridad física, acto que resulta del todo reprochable, l o q u e q u i e r o h a c e r 
v e r c o n e s t o e s q u e p a r a d i c h a f e c h a ( 1 9 8 3 ) , d e n t r o d e l c o n t e x t o s o c i a l e 
histórico e r a n o r m a l e s t e t i p o d e sanción física, y e s t a e s quizá { s i c } l a 
razón p o r l a c u a l , l a n o r m a exigía q u e l o s h e c h o s d e m a l t r a t o debían e s t a r 
d e b i d a m e n t e p r o b a d o s a través o b v i a m e n t e d e u n p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o 
r e s p e t u o s o d e l o s d e r e c h o s d e l d o c e n t e e n e s p e c i a l l o s a t i n e n t e s a l 
d e b i d o p r o c e s o y legalidad». 

II. CONSIDERACIONES DE LA SALA 

1. Competencia 

E s t a S a l a e s c o m p e t e n t e p a r a a s u m i r e l c o n o c i m i e n t o d e l a 
impugnación p r e s e n t a d a , según l o e s t a b l e c i d o p o r e l D e c r e t o N o . 
2 5 9 1 d e 1 9 9 1 , e n c o n c o r d a n c i a c o n e l D e c r e t o N o . 1 0 6 9 d e 2 0 1 5 
m o d i f i c a d o p o r e l D e c r e t o N o . 1 9 8 3 d e 2 0 1 7 , así c o m o e l A c u e r d o 
N o . 5 5 d e 2 0 0 3 d e l a S a l a P l e n a d e l a Corporación. 

2. Asunto bajo análisis 

D e c o n f o r m i d a d c o n e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a y l a impugnación 
p r e s e n t a d a , c o r r e s p o n d e a l a S a l a d e t e r m i n a r : 

i . L a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s 
j u d i c i a l e s . 

i i . S i e l f a l l o d e t u t e l a d e p r i m e r a i n s t a n c i a s e d e b e c o n f i r m a r , 
m o d i f i c a r o r e v o c a r , a p a r t i r d e l o s a r g u m e n t o s d a d o s e n l a 
impugnación. 

3. Procedencia de la acción de tutela contra providencias 
judiciales 

E s t a Sección, m a y o r i t a r i a m e n t e , ^ ^ venía c o n s i d e r a n d o q u e l a acción 
d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l e r a i m p r o c e d e n t e p o r d i r i g i r s e 

S o b r e e l p a r t i c u l a r , e l C o n s e j e r o P o n e n t e m a n t u v o u n a t e s i s d i f e r e n t e s o b r e l a p r o c e d e n c i a 
d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l q u e s e p u e d e c o n s u l t a r e n l o s s a l v a m e n t o s y 
a c l a r a c i o n e s d e v o t o q u e s e h i c i e r o n e n t o d a s l a s a c c i o n e s d e t u t e l a q u e conoció l a Sección. 
V e r , p o r e j e m p l o , s a l v a m e n t o a l a s e n t e n c i a C o n s e j e r a P o n e n t e : D r a . S u s a n a B u i t r a g o 
V a l e n c i a . Radicación: 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 1 - 0 0 5 4 6 - 0 1 , a c c i o n a n t e : O s c a r E n r i q u e F o r e r o 
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c o n t r a u n a decisión j u d i c i a l . S o l o e n c a s o s e x c e p c i o n a l e s s e admitía 
s u p r o c e d e n c i a , e v e n t o s e s t o s q u e e s t a b a n r e l a c i o n a d o s c o n u n 
v i c i o p r o c e s a l o s t e n s i b l e y d e s p r o p o r c i o n a d o q u e l e s i o n a r a e l 
d e r e c h o d e a c c e s o a l a administración d e j u s t i c i a e n f o r m a i n d i v i d u a l 
o e n c o n e x i d a d c o n e l d e r e c h o d e d e f e n s a y contradicción. 

S i n e m b a r g o , l a S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , e n 
f a l l o d e 3 1 d e j u l i o d e 2012^® unificó l a d i v e r s i d a d d e c r i t e r i o s q u e l a 
Corporación tenía s o b r e l a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a 
p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s , p o r c u a n t o l a s d i s t i n t a s s e c c i o n e s y l a 
m i s m a S a l a P l e n a habían a d o p t a d o p o s t u r a s d e s e m e j a n t e s s o b r e e l 
t e m a . ' " * 

Así, después d e u n r e c u e n t o d e l o s c r i t e r i o s e x p u e s t o s p o r c a d a 
Sección, decidió m o d i f i c a r l o s y u n i f i c a r l o s p a r a d e c l a r a r 
e x p r e s a m e n t e e n l a p a r t e r e s o l u t i v a d e l a p r o v i d e n c i a , l a 
p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s judiciales.'® 

Señaló l a S a l a P l e n a e n e l f a l l o e n mención: 

«De l o q u e h a q u e d a d o reseñado s e c o n c l u y e q u e s i b i e n e s c i e r t o q u e e l 
c r i t e r i o m a y o r i t a r i o d e l a S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o h a 
s i d o e l d e c o n s i d e r a r i m p r o c e d e n t e l a acción d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s 
j u d i c i a l e s , n o l o e s m e n o s q u e l a s d i s t i n t a s S e c c i o n e s q u e l a c o m p o n e n , 
a n t e s y después d e l p r o n u n c i a m i e n t o d e 2 9 d e j u n i o d e 2 0 0 4 ( E x p e d i e n t e 
A C - 1 0 2 0 3 ) , h a n a b i e r t o p a s o a d i c h a acción c o n s t i t u c i o n a l , d e m a n e r a 
e x c e p c i o n a l , c u a n d o s e h a a d v e r t i d o l a vulneración d e d e r e c h o s 
c o n s t i t u c i o n a l e s f u n d a m e n t a l e s , de ahí que se modifique tal criterio 
radical y se admita, como se hace en esta providencia, que debe 
acometerse el estudio de fondo, cuando se esté en presencia de 
providencias judiciales que resulten violatorias de tales derechos, 
obser/ando al efecto los parámetros fijados hasta el momento 
Jurisprudencialmente».^^ Énfasis p r o p i o . 

N o n t i e n y a c c i o n a d o s : C O N S E J O D E E S T A D O , SECCIÓN S E G U N D A , S U B S E C C I O N C Y 
O T R O S . 

S a l a P l e n a . C o n s e j o d e E s t a d o . R a d . N o . 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 0 9 - 0 1 3 2 8 - 0 1 . Acción d e T u t e l a 
- I m p o r t a n c i a jurídica. A c t o r a : N e r y G e r m a n i a Álvarez B e l l o . C o n s e j e r a P o n e n t e : María 
E l i z a b e t h García González. 

E l r e c u e n t o d e e s o s c r i t e r i o s s e e n c u e n t r a e n l a s páginas 1 3 a 5 0 d e l f a l l o d e l a S a l a P l e n a 
a n t e s reseñaca. 

S e d i j o e n l a m e n c i o n a d a s e n t e n c i a : «DECLÁRASE la procedencia de la acción de tutela 
contra providencias judiciales, de conformidad con lo expuesto a folios 2 a 50 de esta 
providencia». 

S a l a P l e n a . C o n s e j o d e E s t a d o . R a d . N o . N o . 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 0 9 - 0 1 3 2 8 - 0 1 . Acción d e 
T u t e l a - I m p o r t a n c i a jurídica. A c t o r a : N e r y G e r m a n i a Álvarez B e l l o . C o n s e j e r a P o n e n t e : María 
E l i z a b e t h Gan:ía González. 

8 
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A p a r t i r d e e s a decisión d e l a S a l a P l e n a , l a Corporación d e b e 
m o d i f i c a r s u c r i t e r i o s o b r e l a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a y , e n 
c o n s e c u e n c i a , estudiar las acciones de tutela que se presenten 
contra providencia judicial y analizar si ellas vulneran algún 
derecho fundamental, observando al efecto los parámetros 
fijados hasta el momento jurisprudencialmente c o m o 
e x p r e s a m e n t e l o i n d i c a l a decisión d e unificación. 

S i n e m b a r g o , f u e i m p o r t a n t e p r e c i s a r b a j o qué parámetros 
procedería e s e e s t u d i o , p u e s l a s e n t e n c i a d e unificación 
s i m p l e m e n t e s e refirió a l o s «fijados h a s t a e l m o m e n t o 
Jurisprudencialmente». 

A l e f e c t o , e n v i r t u d d e l a s e n t e n c i a d e unificación d e 5 d e a g o s t o d e 
2 0 1 4 , ' ' ' l a S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , decidió 
a d o p t a r l o s c r i t e r i o s e x p u e s t o s p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n l a 
s e n t e n c i a C - 5 9 0 d e 2 0 0 5 p a r a d e t e r m i n a r l a p r o c e d e n c i a d e l a 
acción c o n s t i t u c i o n a l c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l y reiteró q u e l a 
t u t e l a e s u n m e c a n i s m o r e s i d u a l y e x c e p c i o n a l p a r a l a protección d e 
d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s c o m o l o señala e l artículo 8 6 d e l a 
Constitución Política y , p o r e n d e , e l a m p a r o f r e n t e a d e c i s i o n e s 
j u d i c i a l e s n o p u e d e s e r a j e n o a e s a s características. 

A p a r t i r d e e s a decisión, s e dejó e n c l a r o q u e l a acción d e t u t e l a s e 
p u e d e i n t e r p o n e r c o n t r a d e c i s i o n e s d e l a s A l t a s C o r t e s , 
específicamente, l a s d e l C o n s e j o d e E s t a d o , a u t o s o s e n t e n c i a s , 
q u e d e s c o n o z c a n d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s , a s u n t o q u e e n c a d a 
c a s o deberá p r o b a r s e y e n d o n d e e l A c t o r a tendrá l a c a r g a d e 
a r g u m e n t a r l a s r a z o n e s d e l a violación. 

E n e s e s e n t i d o , s i b i e n l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l s e h a r e f e r i d o e n 
f o r m a amplia'® a u n o s r e q u i s i t o s g e n e r a l e s y o t r o s específicos d e 
p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a , n o h a d i s t i n g u i d o c o n c l a r i d a d 
cuáles d a n o r i g e n a q u e s e c o n c e d a o n i e g u e e l d e r e c h o a l a m p a r o -
i m p r o c e d e n c i a s u s t a n t i v a - y cuáles i m p i d e n a n a l i z a r e l f o n d o d e l 
a s u n t o - i m p r o c e d e n c i a a d j e t i v a - . 

C o n s e j o d e E s t a d o . S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . S e n t e n c i a d e 5 d e a g o s t o 
d e 2 0 1 4 , R e f . : 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 2 2 0 1 - 0 1 ( I J ) . Acción d e t u t e l a - I m p o r t a n c i a jurídica. 
A c t o r a : A l p i n a P r o d u c t o s A l i m e n t i c i o s . C o n s e j e r o P o n e n t e : J o r g e O c t a v i o Ramírez Ramírez. 

E n t r e o t r a s e n l a s s e n t e n c i a s T - 9 4 9 d e l 1 6 d e o c t u b r e d e 2 0 0 3 ; T - 7 7 4 d e l 1 3 d e a g o s t o d e 
2 0 0 4 y C - 5 9 0 d e 2 0 0 5 . 
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P o r t a n t o , s e d e b e v e r i f i c a r q u e l a s o l i c i t u d d e t u t e l a c u m p l a u n o s 
p r e s u p u e s t o s g e n e r a l e s d e p r o c e d i b i l i d a d . E s t o s r e q u i s i t o s s o n : i) 
q u e n o s e t r a t e d e t u t e l a c o n t r a t u t e l a ; ii) i n m e d i a t e z ; iii) 
s u b s i d i a r i e d a d , e s d e c i r , e l a g o t a m i e n t o d e l o s m e c a n i s m o s 
j u d i c i a l e s , o r d i n a r i o s y e x t r a o r d i n a r i o s d e d e f e n s a , s i e m p r e y c u a n d o 
e l l o s s e a n idóneos y e f i c a c e s p a r a l a protección d e l d e r e c h o q u e s e 
d i c e v u l n e r a d o . 

C u a n d o n o s e c u m p l a c o n u n o d e e s o s p r e s u p u e s t o s , l a decisión a 
t o m a r será d e c l a r a r improcedente e l a m p a r o s o l i c i t a d o y n o s e 
analizará e l f o n d o d e l a s u n t o . 

C u m p l i d o s e s o s parámetros, corresponderá a d e n t r a r s e e n l a 
m a t e r i a o b j e t o d e l a m p a r o , a p a r t i r d e l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s e n 
l a s o l i c i t u d y d e l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s q u e s e a f i r m e n 
v u l n e r a d o s , e n d o n d e p a r a l a prosperidad o negación d e l a m p a r o 
i m p e t r a d o , s e requerirá p r i n c i p a l m e n t e : i) q u e l a c a u s a , m o t i v o o 
razón a l a q u e s e a t r i b u y a l a transgresión s e a d e t a l e n t i d a d q u e 
i n c i d a d i r e c t a m e n t e e n e l s e n t i d o d e l a decisión y ii) q u e l a acción n o 
i n t e n t e r e a b r i r e l d e b a t e d e i n s t a n c i a . 

H u e l g a m a n i f e s t a r q u e e s t a acción c o n s t i t u c i o n a l n o p u e d e s e r 
c o n s i d e r a d a c o m o u n a «tercera instancia» q u e s e e m p l e e , p o r 
e j e m p l o , p a r a r e v i v i r términos, i n t e r p r e t a c i o n e s o v a l o r a c i o n e s 
p r o b a t o r i a s q u e s o n p r o p i a s d e l j u e z n a t u r a l . 

4. Caso concreto 

L a S a l a , u n a v e z a n a l i z a d o s l o s a r g u m e n t o s p l a n t e a d o s e n l a 
impugnación, p o r e l a p o d e r a d o d e l a señora CEDEÑO MORA, 
confirmará e l f a l l o d e t u t e l a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , c o m o p a s a a 
e x p l i c a r s e . 

E l p r e s e n t e c a s o s e c o n c r e t a a l análisis d e l o s a r g u m e n t o s d a d o s e n 
l a p r o v i d e n c i a c u e s t i o n a d a p a r a c o n c l u i r q u e l a t u t e l a n t e n o cumplió 
c o n e l r e q u i s i t o d e b u e n a c o n d u c t a p a r a g o z a r d e l a pensión g r a c i a , 
f i j a d o e n e l n u m e r a l 4° d e l artículo 4° d e l a L e y 1 1 4 d e 1 9 1 3 . 

D i c h a n o r m a t i v a creó l a s p e n s i o n e s d e jubilación a f a v o r d e l o s 
m a e s t r o s d e e s c u e l a y , e n d i c h o artículo s e d i s p u s o : 

1 0 
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«Para g o z a r d e l a g r a c i a d e l a pensión será p r e c i s o q u e e l i n t e r e s a d o 
c o m p r u e b e : 

1 . Q u e e n l o s e m p l e o s q u e h a desempeñado s e h a c o n d u c i d o c o n 
h o n r a d e z y cor»sagración. 

2 . ( D e r o g a d o p o r l a L e y 4 5 d e 1 9 3 1 ) . 

3 . Q u e n o h a r e c i b i d o n i r e c i b e a c t u a l m e n t e o t r a pensión o r e c o m p e n s a d e 
carácter n a c i o n a l . P o r c o n s i g u i e n t e , l o d i s p u e s t o e n e s t e i n c i s o n o o b s t a 
p a r a q u e u n M a e s t r o p u e d a r e c i b i r a u n m i s m o t i e m p o s e n d a s p e n s i o n e s 
c o m o t a l , c o n c e d i d a s p o r l a Nación o p o r u n D e p a r t a m e n t o . 

4. Que observe buena conducta. 

5 . ( D e r o g a d o artículo 8 L e y 4 5 d e 1 9 3 1 ) . 

6 . Q u e h a c u m p l i d o c i n c u e n t a años, o q u e s e h a l l a e n i n c a p a c i d a d p o r 
e n f e r m e d a d u o t r a c a u s a , d e g a n a r l o n e c e s a r i o p a r a s u sostenimiento».^^ 

A h o r a b i e n , l a U G P P e n l a apelación d e l p r o c e s o o r d i n a r i o reiteró 
l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s e n l a contestación d e l a d e m a n d a , e n 
e s p e c i a l , enfatizó e n e l h e c h o d e q u e u n c a s t i g o físico a p l i c a d o a 
u n a a l u m n a sí c o n s t i t u y e c a u s a l d e m a l a c o n d u c t a y t i e n e l a 
s u f i c i e n t e v i r t u a l i d a d p a r a n e g a r e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a pensión 
g r a c i a . 

A p a r t i r d e l o a n t e r i o r , l a Subsección B , Sección S e g u n d a d e l 
C o n s e j o d e E s t a d o , fijó c o m o p r o b l e m a jurídico a r e s o l v e r e n l a 
s e g u n d a i n s t a n c i a , l o s i g u i e n t e : 

«El p r o b l e m a jurídico s e c i r c u n s c r i b e a d e t e r m i n a r , d e c o n f o r m i d a d c o n l a s 
p r u e b a s l e g a l y o p o r t u n a m e n t e a l l e g a d a s a l p r o c e s o , s i l a a c t o r a cumplió 
c o n e l r e q u i s i t o d e b u e n a c o n d u c t a n e c e s a r i o p a r a e l r e c o n o c i m i e n t o y 
p a g o d e l a pensión g r a c i a a c a r g o d e l a e n t i d a d demandada». 

P a r a r e s o l v e r l a a n t e r i o r cuestión, l a a u t o r i d a d j u d i c i a l estudió i ) l a 
n o r m a t i v a q u e estableció l a o b s e r v a n c i a d e b u e n a c o n d u c t a c o m o 
r e q u i s i t o p a r a a c c e d e r a l a pensión g r a c i a , i i ) e l c o n c e p t o d e b u e n a 
c o n d u c t a y s u consagración c o n s t i t u c i o n a l y l e g i s l a t i v a y i i i ) l a 
j u r i s p r u d e n c i a d e l a Corporación y d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l 
p r o f e r i d a a l r e s p e c t o . 

Énfasis d e l a S a l a . 
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A p a r t i r d e l o a n t e r i o r , l a Subsección c u e s t i o n a d a explicó q u e p e s e a 
q u e e l n u m e r a l 4° d e l artículo 4° d e l a L e y 1 1 4 d e 1 9 1 3 s e r e f i e r e a 
l a o b s e r v a n c i a d e b u e n a c o n d u c t a c o m o r e q u i s i t o p a r a a c c e d e r a l a 
pensión g r a c i a , e r a n e c e s a r i o r e f e r i r s e a l o s d e b e r e s y p r o h i b i c i o n e s 
d e l o s d o c e n t e s q u e d i s p o n e e l D e c r e t o N o . 2 2 7 7 d e 1979,^° e n 
e s p e c i a l e n s u artículo 4 4 , ^ ' y a q u e u n d e s c o n o c i m i e n t o d e a q u e l l o s 
podría c o n s i d e r a r s e c o m o u n a manifestación d e m a l a c o n d u c t a ; así 
c o m o a p r e c i a r l a s c a u s a l e s d e m a l a c o n d u c t a c o n t e m p l a d a s e n e l 
artículo 4 6 ^ ^ d e e s t e ; a p a r t i r d e l o c u a l , manifestó: 

«En v i s t a d e l a s n o r m a s c i t a d a s , e s p o s i b l e c o n c l u i r q u e e l c o n c e p t o d e 
b u e n a c o n d u c t a s e e n c u e n t r a d e l i m i t a d o p o r l o s d e b e r e s y p r o h i b i c i o n e s 
q u e r e g u l a e l e j e r c i c i o d e s u profesión, d e m a n e r a q u e a q u e l l o s d e b e n 
o b s e r v a r e l a c a t a m i e n t o d e t a l e s d i s p o s i c i o n e s p a r a p o d e r a f i r m a r q u e s u 
c o m p o r t a m i e n t o e s i n t a c h a b l e e n e l desempeño d e s u s funciones». 

L u e g o relacionó a b u n d a n t e j u r i s p r u d e n c i a d e l a s d i f e r e n t e s 
S u b s e c c i o n e s d e l a Sección S e g u n d a , p a r a e v i d e n c i a r s u evolución, 
p u s o d e p r e s e n t e q u e e l c r i t e r i o a s u m i d o p o r e s a Corporación 
r e s p e c t o a l r e q u i s i t o d e b u e n a c o n d u c t a p a r a a c c e d e r a l 
r e c o n o c i m i e n t o d e l a pensión g r a c i a , f u e e l d e c o n c l u i r q u e e n 

«Por el cual se adoptan normas sobre el ejercicio de la profesión docente». 
«Son deberes de los docentes vinculados al servicio oficial: 

a) Cumplir la Constitución y las leyes de Colombia; 
b) Inculcar en los educandos el amor a los valores históricos y culturales de la Nación y el 
respeto a los s ímbolos patrios; 
c) Desempeñar con solicitud y eficiencia las funciones de su cargo; 
d) Cumplir las órdenes inherentes a sus cargos que les imparta sus superiores jerárquicos; 
e) Dar un traio cortés a sus compañeros y a sus subordinados y compartir sus tareas con 
espíritu de solidaridad y unidad de propósito; 
f) Cumplir la jornada laboral y dedicar la totalidad del tiempo reglamentario a las funciones 
propias de su cargo; 
g) Velar por la conservación de documentos , útiles, equipos, muebles y bienes que le sean 
confiados; 
h) Observar una conducta pública acorde con el decoro y la dignidad del cargo; 
i) Los demás que para el personal docente, determinen las leyes y los reglamentos ejecutivos». 
S u b r a y a d o s d e l o r i g i n a l . 

«Los siguientes hechos debidamente comprobados constituyen causales de mala conducta: 

a) La asistencia habitual al sitio de trabajo en estado de embriaguez o la toxicomanía; 
b) El homosexualismo o la práctica de aberraciones sexuales; 
c) La malversación de fondos de bienes escolares o cooperativos; 
d) El tráfico con calificaciones, certificados de estudio, de trabajo o documentos públicos; 
e) La aplicación de castigos denigrantes o físicos a los educandos; 
f) El incumplimiento sistemático de los deberes o la violación reiterada de las prohibiciones; 
g) El ser condenado por delito o delitos dolosos; 
h) El uso de aocumentos o informaciones falsas para inscripción o ascensos en el escalafón, o 
para obtener nombramientos, traslados, licencias o comisiones; 
i) La utilización de la cátedra para hacer proselitismo político; 
j) El abandono del cargo». S u b r a y a d o s d e l o r i g i n a l . 
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r e i t e r a d a s o p o r t u n i d a d e s s e h a e x p r e s a d o q u e l a m a l a c o n d u c t a 
q u e i m p i d e e l a c c e s o a l a r e f e r i d a prestación, d e b e o b s e r v a r s e e n e l 
t r a n s c u r s o d e l e j e r c i c i o p r o f e s i o n a l d e l d o c e n t e , p o r l o c u a l , e n 
p r i n c i p i o , l o s h e c h o s a i s l a d o s n o c o n s t i t u y e n f u n d a m e n t o p a r a 
d e c r e t a r t a l sanción, salvo que los mismos sean tan graves que 
justifiquen la imposición de la misma. 

L o a n t e r i o r , l o sintetizó d e l a s i g u i e n t e m a n e r a : 

«De l o a n t e r i o r s e c o n c l u y e q u e , d a d a s l a s r e p e r c u s i o n e s q u e s e g e n e r a n 
s o b r e l o s d e r e c h o s d e l o s i n t e r e s a d o s c o m o c o n s e c u e n c i a d e l a n e g a t i v a 
a r e c o n o c e r l a pensión g r a c i a , e s n e c e s a r i o q u e l a c o n d u c t a c o n s i d e r a d a 
c o m o r e p r o c h a b l e s e h a y a r e i t e r a d o e n e l t i e m p o o q u e , habiéndose 
consumado en una sola ocasión, afecte gravemente otros derechos y 
libertades de la comunidad educativa, impidiendo el cumplimiento de 
los deberes y fines estatales, e s p e c i a l m e n t e , e l c o n c e r n i e n t e a l a 
e f i c i e n t e prestación d e l s e r v i c i o público d e educación».^"* 

A p a r t i r d e l o s a n t e r i o r e s parámetros, l a Subsección B , Sección 
S e g u n d a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , e n e l c a s o c o n c r e t o d e l a 
p r o v i d e n c i a j u d i c i a l c u e s t i o n a d a , explicó: 

«En atención a l e s c r i t o d e apelación, l a i n c o n f o r m i d a d d e l r e c u r r e n t e r a d i c a e n l a 
e q u i v o c a d a apreciación q u e , según s u c r i t e r i o , t u v o e l A quo e n l a s e n t e n c i a d e 
p r i m e r a i n s t a n c i a , a l c o n c l u i r q u e i n c u r r i r e n u n a c a u s a l d i s c i p l i n a r i a d e m a l a 
c o n d u c t a , c o n t e m p l a d a e n e l l i t e r a l e ) d e l artículo 4 6 d e l D e c r e t o 2 2 7 7 d e 1 9 7 9 ^ ^ , 
c o m o l a aplicación d e u n c a s t i g o físico a u n a a l u m n a , n o t i e n e l a v i r t u a l i d a d d e 
d a r l u g a r a n e g a r e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a pensión g r a c i a . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l a s p r u e b a s a l l e g a d a s a l e x p e d i e n t e , l a J u n t a S e c c i o n a l d e 
Escalafón d e l H u i l a , m e d i a n t e l a Resolución N o . 1 6 1 6 d e 2 2 d e s e p t i e m b r e d e 
1 9 8 7 , suspendió p r o v i s i o n a l m e n t e a l a a c t o r a d u r a n t e 1 5 días p o r e n c o n t r a r s e 
a c r e d i t a d o q u e f u e a c u s a d a d e c a s t i g a r a u n a e s t u d i a n t e . E n e l r e f e r i d o a c t o 
a d m i n i s t r a t i v o s e c o n s i g n a r o n l a s s i g u i e n t e s c o n s i d e r a c i o n e s ^ ^ : 

' • ( . . ) Q u e l a e d u c a d o r a S T E L L A CEDEÑO M O R A , d i r e c t o r a E . R . M . A N A C L E T O G A R C I A - T e l l o , 
propinó c a s t i g o s d e n i g r a n t e s a u n a a l u m n a según acusación p r e s e n t a d a p o r l a señora L l ( s i c ) 
D E L C A R M E N G A R Z O N , a n t e l a Corregiduría M u n i c i p a l A n a c l e t o García - T e l l o , 

Q u e l a señora a c u s a d o r a ratificó l o s c a r g o s c o n t r a l a e d u c a d o r a a n t e l a S e c r e t a r i a d e 
Educación, e n e l s e n t i d o a q u e agredió a s u h i j a p o r n o s a b e r l a s t a b l a s d e m u l t i p l i c a r e n 
situación a d m i n i s t r a t i v a e n l a c u a l l a S e c r e t a r i a v e r i f i c o l a f a l t a . 

Q u e l a p r o f e s o r a Cedeño M o r a , e n confesión l i b r e v espontánea manifestó q u e castigó a l a 
a l u m n a e n f e c h a 2 d e s e p t i e m b r e d e 1 . 9 8 3 e x p r e s a n d o : " e n e l m o m e n t o d e p e g a r l e e n l a s 
n a l g a s e l l a v o l t i o l a c a r a . " 

«Que resulta del análisis negativo del concepto jurídico indeterminado de buena conducta». 
«Sentencia de 3 de marzo de 2011 proferida por el Consejo de Estado, sección segunda, 

subsección B, CP. Víctor Hernando Alvarado Ardila, radicado 2001-02910-01 (0869-2009), 
actor: Humberto de Jesús Atehortúa Marín». Énfasis d e l a S a l a . 

«Por el cual se adoptan normas sobre el ejercicio de la profesión docente». 
«Folio 173». 
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Q u e l a J u n t a p u e d e c a l i f i c a r l a suspensión p r o v i s i o n a l d e p l a n o y d e c r e t a r l a a l a m p a r o d e l 
A r t i c u o 2 7 d e l D e c r e t o 2 3 7 2 d e 1 . 9 8 1 , a l c o n s i d e r a r q u e l o s h e c f i o s t i a n s i d o p r o b a d o s c o n l a s 
p r u e b a s a n t i c i p a d a s a r r i m a d a s a l p r o c e s o y c a l i f i c a r q u e existió u n a f a l t a g r a v e d e l a e d u c a d o r a 
q u e d e t e r m i n a l a e x i s t e n c i a d e u n a a l t a i n c o n v e n i e n c i a e n e l e j e r c i c i o d e s u c a r g o , t i a s t a t a n t o 
n o a c e d i t e e n u s o d e l d e r e c h o d e d e f e n s a p r u e b a s u m a r i a q u e desvirtúe l o s c a r g o s h e c h o s 
c o n t r a s u c o n d u c t a . 

P o r l o t a n t o l a J u n t a S e c c i o n a l d e Escalafón p o r a u t o r i d a d d e l a L e y , 

Artículo p r i m e r o . - Suspéndase p r o v i s i o n a l m e n t e p o r e l término d e ( 1 5 ) d i a s a l a e d u c a d o r a 
S T E L I J \Q M O R A , d i r e c t o r a E . R . M . A N A C L E T O G A R C I A - T e l l o , c o n C . C . N° 2 6 , 
4 3 2 . 9 : 2 5 d e V e g a l a r g a y c l a s i f i c a d a e n e l Escalafón e n e l g r a d o p r i m e r o ( 1 ) p o r resolución 0 6 5 
d e l 2 1 d e J u l i o d e 1 . 9 8 0 . . . " . ( S u b r a y a l a S a l a ) . 

A h o r a b i e n , c o n t r a r i o a l o a f i r m a d o p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l H u i l a , s i b i e n 
e s c i e r t o q u e l a sanción d e suspensión p r o v i s i o n a l está c o n s a g r a d a e n e l a r t i c u l o 
5 3 ^ ^ d e l D e c r e t o 2 2 7 7 d e 1 9 7 9 y 2 7 ^ ^ d e l D e c r e t o 2 3 7 2 d e 1 9 8 1 c o m o u n a 
m e d i d a p r e v e n t i v a m i e n t r a s q u e s e s u r t e e l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o , n o s e p u e d e 
d e s c o n o c e r q u e a q u e l l a s e o r i g i n a a n t e l a c e r t e z a d e l o s h e c h o s q u e p r o d u j e r o n 
l a s p r u e b a s a r r i m a d a s h a s t a e s e m o m e n t o , d e n t r o d e l a s c u a l e s s e d e s t a c a l a 
confesión d e l a señora S t e l l a Cedeño M o r a e n l a q u e e l l a m i s m a a f i r m a h a b e r 
p r o p i n a d o e l c a s t i g o , además d e q u e t a l sanción s e e n c u e n t r a r e g i s t r a d a e n e l 
c e r t i f i c a d o d e t i e m p o d e s e r v i c i o e x p e d i d o p o r l a S e c r e t a r i a d e Educación d e l 
M u n i c i p i o d e N e i v a o b r a n t e a f o l i o 2 5 d e l e x p e d i e n t e , e n e l c u a l c o n s t a : 

Certñcamos Q u e : CEDEÑO S T E L L A i d e n t i f i c a d o ( a ) c o n l a cédula d e Ciudadanía N o 
2 6 4 3 2 9 2 5 , p r e s t a s u s s e r v i c i o s e n e l n i v e l Básica P r i m a r i a , vinculación: E n P r o p i e d a d , 
c o m o N a c i o n a l i z a d o e n f o r m a C o n t i n u a . 

H a s t a l a última f e c h a s e desempeña c o m o D o c e n t e e n E d u a r d o S a n t o s u b i c a d o e n 
N e i v a , j o r n a d a Mañana. 

A c t u a l m e n t e , s e e n c u e n t r a e n e l g r a d o 0 1 3 d e l escalafón según Resolución Número 
0 8 3 0 d e l 2 4 d e M a r z o 2 0 0 0 , c o n f e c h a d e e f e c t o f i s c a l : 2 4 d e M a r z o 2 0 0 0 . F e c h a 
próximo a s c e n s o : 1 3 d e M a y o 1 9 9 4 

«Artículo 53°.- Suspensión provisional. En caso de falta grave, de mala conducta, que a juicio 
de la Junta Seccional de Escalafón determine una situación de alta inconveniencia para la 
continuación del educador en el ejercicio del cargo, mientras se cumple el proceso disciplinarlo, 
el docente podrá ser suspendido provisionalmente por dicha Junta sin derecho a remuneración 
hasta por sesenta (60) días, término dentro del cual, ésta determinará la sanción 
correspondiente. Si la determinación final de la Junta de Escalafón fuere absolutoria, el docente 
será reintegrado al ejercicio de su cargo y se le pagarán los salarios y prestaciones dejados de 
devengar por causa de dicha suspensión». 

«ARTÍCULO 27. SUSPENSIÓN PROVISIONAL POR MALA CONDUCTA. Recibida por la 
Secretaría de la Junta Seccional de Escalafón la formulación de cargos contra un docente por 
parte de la autoridad nominadora que puedan dar mérito para el inicio del procedimiento de 
suspensión provisional de que trata el artículo 53 del Decreto 2277 de 1979, el Secretario 
informará al Presidente de la Junta para que se convoque a reunión dentro de las cuarenta y 
ocho (48) horas siguientes. 
La Junta podrá decidir de plano el incidente u ordenar la práctica de aquellas pruebas que 
considere indispensables para calificarla gravedad de la falta y la alta inconveniencia para la 
continuación del educador en el cargo, las que deberán llevarse a cabo dentro de los diez (10) 
días siguientes al término de los cuales deberá tomarse la decisión correspondiente que se 
comunicará de inmediato a la autoridad nominadora y a educador sin que pueda interponerse 
recurso alguno por la vía gubernativa. 
Al día siguiente de la comunicación se iniciará el proceso ordinario de que trata el articulo 26 del 
presente Decreto. Si vencido el término de la suspensión provisional, la Junta Seccional de 
Escalafón no ha proferido el fallo definitivo, continuará el procedimiento ordinario, pero el 
docente será reintegrado al cargo tal como lo estipula el artículo 54 del Decreto 227 de 1979». 

R E S U E L V E 

( . . . ) 
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S a n c i o n e s : 

S U S P E N S . H A S T A 1 5 DÍAS R E S 1 6 1 6 2 2 S E P 1 9 8 3 2 5 A B R I L 1 9 8 4 9 M A Y 1 9 8 4 
S I N R E M . ( . . . ) " . 

Así, n o s e p u e d e h a c e r c a s o o m i s o d e q u e l a d o c e n t e incurrió e n u n h e c h o d e 
g r a v e d a d q u e riñe c o n l a b u e n a c o n d u c t a q u e d e b e o b s e r v a r u n e d u c a d o r 
d u r a n t e e l e j e r c i c i o d e s u c a r g o c o m o l o e s l a aplicación d e c a s t i g o s físicos a l o s 
e d u c a n d o s , l o c u a l aceptó c o n f o r m e a l c o n t e n i d o d e l a Resolución N o . 1 6 1 6 d e 
2 2 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 8 7 , a c t o q u e g o z a d e presunción d e l e g a l i d a d ; d e t a l 
m a n e r a , e s a c i r c u n s t a n c i a e x i m e a l j u e z v e r i f i c a r l a sanción q u e l e f u e r e 
i m p u e s t a , f r e n t e a l o c u a l c a b e a n o t a r q u e e l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o 
c o r r e s p o n d i e n t e f u e s o l i c i t a d o e n r e i t e r a d a s o c a s i o n e s s i n q u e e s t e f u e r a 
a l l e g a d o a l p l e n a r i o . 

L o a n t e r i o r , p o r c u a n t o e n m a t e r i a d e pensión g r a c i a l o q u e s e c u e s t i o n a e s e l 
h e c h o ^ ^ q u e afectó e l r e q u i s i t o q u e l e exigía o b s e r v a r b u e n a c o n d u c t a y n o l a 
configuración o n o d e l a c a u s a l d i s c i p l i n a r i a d e m a l a c o n d u c t a , e n e s e o r d e n e l 
p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o e s i n d e p e n d i e n t e d e l trámite a d m i n i s t r a t i v o p a r a e l 
r e c o n o c i m i e n t o d e l a prestación p e n s i o n a l r e c l a m a d a . 

A h o r a p u e s , c o m o y a s e d i j o p r e v i a m e n t e , e l h e c h o d e q u e l a b u e n a c o n d u c t a 
s e a u n c o n c e p t o jurídico i n d e t e r m i n a d o q u e s e d e l i m i t a a p a r t i r d e l a n o r m a t i v i d a d 
a p l i c a b l e a l ámbito d i s c i p l i n a r i o d e l o s d o c e n t e s , n o c o n l l e v a a q u e 
i n e l u d i b l e m e n t e s u s c o m p o r t a m i e n t o s d e b a n s e r s a n c i o n a d o s p r e v i a m e n t e p a r a 
p r e d i c a r q u e existió u n a s o m b r a e n s u p r o c e d e r d u r a n t e e l desempeño d e s u s 
f u n c i o n e s . 

B a j o e s t e e n t e n d i d o y a t e n d i e n d o a l a s c o n c l u s i o n e s a r r o j a d a s p o r e l e s t u d i o 
j u r i s p r u d e n c i a l r e a l i z a d o , e s t a S a l a d e decisión d e b e p r e c i s a r q u e l a s p r u e b a s 
a p o r t a d a s n o p e r m i t e n i n f e r i r q u e e l i n c u m p l i m i e n t o d e l r e q u i s i t o d e b u e n a 
c o n d u c t a s e presentó p o r l a o c u r r e n c i a d e u n c o m p o r t a m i e n t o c o n t i n u o y 
r e i n c i d e n t e d u r a n t e e l desempeño d e l a s f u n c i o n e s c o m o d o c e n t e d e l a a c t o r a , 
s i n e m b a r g o , e s e v i d e n t e q u e s i s e c o n f i g u r a e l s e g u n d o d e l o s s u p u e s t o s b a j o 
l o s c u a l e s s e c o n t r a r i a e l m e n c i o n a d o r e q u i s i t o , d e b i d o a q u e está a c r e d i t a d a l a 
o c u r r e n c i a d e u n s u c e s o a i s l a d o d e t a l m a g n i t u d q u e t i e n e i n c i d e n c i a e n e l m e d i o 
e s c o l a r , específicamente e n l a e s t u d i a n t e o b j e t o d e s u agresión. 

E n c o n s e c u e n c i a , e s p o s i b l e a f i r m a r q u e l a señora S t e l l a Cedeño M o r a n o 
cumplió c o n e l r e q u i s i t o d e o b s e r v a r b u e n a c o n d u c t a n e c e s a r i o p a r a e l a c c e s o a 
l a pensión g r a c i a , e n l a m e d i d a e n q u e s i b i e n e l s u c e s o r e f e r i d o n o t u v o u n 
carácter r e i t e r a d o y p e r m a n e n t e , s i s e t r a t a d e u n h e c h o c u v a g r a v e d a d e n e r v a l a 
p o s i b i l i d a d d e o b t e n e r l a prestación p e n s i o n a l p o r l a s c o n s i d e r a c i o n e s q u e s e 
r e a l i z a n a continuación. 

L a S a l a n o p u e d e s e r a j e n a a l h e c h o d e q u e l a a c c i o n a n t e incurrió e n l a c o n d u c t a 
d e s c r i t a e n l i t e r a l e ) d e l a r t i c u l o 4 6 d e l D e c r e t o 2 2 7 7 d e 1979^°, l o c u a l afectó 
g r a v e m e n t e e l e n t o r n o e s c o l a r y constituyó u n a violación i n j u s t i f i c a d a a l o s 
d e b e r e s q u e c o m o e d u c a d o r a y s e r v i d o r a d e l E s t a d o l e correspondían, 
e s p e c i a l m e n t e e n l o q u e c o n c i e r n e a l t r a t o r e s p e t u o s o a l o s e s t u d i a n t e s y 
e s p e c i a l protección a l o s d e r e c h o s d e l o s niños, c o n c r e t a m e n t e s u i n t e g r i d a d 
física y p e r s o n a l . R e s p e c t o a l m a l t r a t o físico d e l o s m e n o r e s , l a C o r t e 
C o n s t i t u c i o n a l h a e x p r e s a d o ^ ^ : 

«Haberpropinado un castigo físico a una alumna». 
«Por el cual se dictan normas sobre el ejercicio de la profesión docente». 
«Sentencia C-371 de 1994. Magistrado Ponente: Dr. José Gregorio Hernández Galindo». 
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" ( . . . ) L a sanción e s u n género q u e i n c l u y e l a s d i v e r s a s f o r m a s d e r e p r o c h e a u n a 
c o n d u c t a ; l a v i o l e n c i a física o m o r a l c o n s t i t u y e a p e n a s u n a d e s u s e s p e c i e s , 
t o t a l m e n t e r e c h a z a d a p o r n u e s t r o O r d e n a m i e n t o c o n s t i t u c i o n a l . O t r a s , e n c a m b i o , e n 
c u a n t o están e n d e r e z a d a s a l a corrección d e c o m p o r t a m i e n t o s y , e n e l c a s o d e l o s 
niños y jóvenes, a s u s a n a formación, s i n a p e l a r a l a t o r t u r a n i a l a v i o l e n c i a , s e 
a v i e n e n a l a p r e c e p t i v a c o n s t i t u c i o n a l , p u e s n o i m p l i c a n l a vulneración d e l o s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s d e l s u j e t o p a s i v o d e l a c t o . 

(...) 

E l u s o d e l a f u e r z a b r u t a p a r a s a n c i o n a r a u n niño c o n s t i t u y e g r a v e a t e n t a d o c o n t r a s u 
d i g n i d a d , a t a q u e a s u i n t e g r i d a d c o r p o r a l y daño, m u c h a s v e c e s i r r e m e d i a b l e , a s u 
e s t a b i l i d a d e m o c i o n a l y a f e c t i v a . G e n e r a e n e l m e n o r r e a c c i o n e s sicológicas c o n t r a 
q u i e n l e a p l i c a e l c a s t i g o y c o n t r a l a s o c i e d a d . O c a s i o n a i n v a r i a b l e m e n t e e l p r o g r e s i v o 
e n d u r e c i m i e n t o d e s u espíritu, l a pérdida p a u l a t i n a d e s u s más n o b l e s s e n t i m i e n t o s y 
l a búsqueda - c o n s c i e n t e o i n c o n s c i e n t e - d e retaliación p o s t e r i o r , d e l a c u a l m u y 
s e g u r a m e n t e hará v i c t i m a s a s u s p r o p i o s h i j o s , d a n d o l u g a r a u n i n t e r m i n a b l e p r o c e s o 
d e v i o l e n c i a q u e n e c e s a r i a m e n t e a l t e r a l a pacífica c o n v i v e n c i a s o c i a l . 
( . . . ) " . 

E n e s t e o r d e n d e I d e a s , l a formación d e l o s e d u c a n d o s n o p u e d e c o n s t i t u i r s e e n 
u n a b u s o a s u s d e r e c h o s y l i b e r t a d e s , p u e s e x i s t e n múltiples f o r m a s d e dirección 
d e s u c o m p o r t a m i e n t o h a c i a l a a d e c u a d a c o n v i v e n c i a e n s o c i e d a d y e l 
c u m p l i m i e n t o d e s u s o b l i g a c i o n e s p e r s o n a l e s y c i u d a d a n a s , q u e d a n d o p r o s c r i t a 
t o d a f o r m a d e agresión v i o l e n t a . 

E n c o n s e c u e n c i a , s i g u i e n d o l o s l i n e a m i e n t o s j u r i s p r u d e n c i a l e s t r a z a d o s p o r e s t a 
Corporación, s e e n c u e n t r a a c r e d i t a d o q u e l a a c t o r a n o c u m p l e c o n e l r e q u i s i t o d e 
b u e n a c o n d u c t a n e c e s a r i o p a r a e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a pensión g r a c i a , p u e s 
incurrió e n u n h e c h o d i r e c t a m e n t e r e l a c i o n a d o c o n s u l a b o r e d u c a t i v a y a p a r t i r 
d e l a c u a l s e e s t r u c t u r a e l m e n c i o n a d o r e q u i s i t o p a r a a c c e d e r a l a prestación 
p e n s i o n a l r e c l a m a d a , máxime c u a n d o s e o b s e r v a q u e e l s u c e s o r e p r o c h a b l e 
ocurrió d u r a n t e e l p e r i o d o d e t i e m p o n e c e s a r i o p a r a a c r e d i t a r e l r e q u i s i t o d e 2 0 
años d e s e r v i c i o . 

I g u a l m e n t e , e s p r e c i s o a c l a r a r q u e l a n e g a t i v a a r e c o n o c e r l a pensión g r a c i a n o 
i m p l i c a u n a d o b l e sanción a l a a c c i o n a n t e , p u e s l a n o r m a t i v i d a d e s p e c i a l 
estableció c o m o u n o d e l o s r e q u i s i t o s p a r a l a adquisición d e l d e r e c h o p e n s i o n a l 
l a o b s e i - v a n c i a d e l a b u e n a c o n d u c t a , e n t o n c e s , q u i e n n o l o s a t i s f a c e i n c u m p l e 
c o n l a s p r e s c r i p c i o n e s n o r m a t i v a s , apartándose d e l q u e r e r d e l l e g i s l a d o r , s i n q u e 
e l l o p u e d a c o n s i d e r a r s e c o m o u n a n u e v a sanción^^. 

A s i l a s c o s a s , e s válido c o n c l u i r q u e e l c a r g o p r e s e n t a d o e n e l r e c u r s o d e 
apelación t i e n e vocación d e p r o s p e r i d a d , d e t a l f o r m a q u e l a d e m a n d a n t e 
i n c u m p l e c o n u n o d e l o s r e q u i s i t o s q u e e x i g e l a L e y 1 1 4 d e 1 9 1 3 p a r a a c c e d e r a 
l a pensión g r a c i a , c o n c e r n i e n t e a l a b u e n a c o n d u c t a d o c e n t e ; e n c o n s e c u e n c i a , 
e l proveído i m p u g n a d o q u e accedió a l a s súplicas d e l a d e m a n d a d e b e s e r 
r e v o c a d o p a r a e n s u l u g a r n e g a r l a s , d e c o n f o r m i d a d c o n l o s a r g u m e n t o s 
a n t e r i o r m e n t e expuestos». 

P a r a e s t e j u e z c o n s t i t u c i o n a l d e l a s c o n s i d e r a c i o n e s t r a n s c r i t a s 
e v i d e n c i a n q u e l a decisión n o e s a b s u r d a , c a p r i c h o s a u a r b i t r a r i a , 
t o d a v e z q u e a l a n a l i z a r l a s p r u e b a s , l a Subsección B , Sección 

C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección S e g u n d a , Subsección A , 
s e n t e n c i a d e 9 d e f e b r e r o d e 2 0 0 6 , C o n s e j e r a p o n e n t e : D r a . A n a M a r g a r i t a O l a y a F o r e r o , 
Radicación: 2 5 0 0 0 - 2 3 - 2 5 - 0 0 0 - 2 0 0 0 - 0 0 3 3 3 - 0 1 ( 4 5 5 5 - 0 4 ) , A c t o r a : G l a d y s E l e n a Álvarez d e 
C o n t r e r a s . 
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S e g u n d a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , consideró c o n f u n d a m e n t o e n l a s 
n o r m a s a p l i c a b l e s y l a j u r i s p r u d e n c i a d e e s t a Corporación y d e l a 
C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , q u e s i b i e n e n e l p r e s e n t e c a s o , l a m a l a 
c o n d u c t a s e consumó e n u n s o l o h e c h o , f u e d e g r a v e d a d , p u e s 
involucró e l m a l t r a t o físico d e u n m e n o r d e e d a d , l o q u e n o permitió 
a c r e d i t a r e l c u m p l i m i e n t o d e l r e q u i s i t o d e l a b u e n a c o n d u c t a , 
e s t a b l e c i d o e n e l n u m e r a l 4° d e l artículo 4° d e l a L e y 1 1 4 d e 1 9 1 3 . 

P o r o t r o l a d o , n o e x i s t e parámetro l e g a l o j u r i s p r u d e n c i a l q u e 
s o p o r t e e l d i c h o d e l a i m p u g n a n t e , c u a n d o afirmó q u e «/a norma 
exigía que los hechos de maltrato debían estar debidamente 
probados a través obviamente de un proceso disciplinarlo 
respetuoso de los derechos del docente en especial los atinentes al 
debido proceso y legalidad», p u e s e n e l p r e s e n t e c a s o , c o m o l o 
resaltó l a a u t o r i d a d j u d i c i a l c u e s t i o n a d a , e l m a l t r a t o s e probó p o r l a 
p r o p i a confesión d e l a señora S T E L L A CEDEÑO MORA y , 
a d i c i o n a l m e n t e , l a sanción d e suspensión, r e p o s a e n s u c e r t i f i c a d o 
d e s e r v i c i o s . 

Así l a s c o s a s , r e s u l t a e v i d e n t e p a r a l a S a l a q u e l a a c t i v i d a d 
i n t e l e c t u a l q u e r e a l i z a e l t a l l a d o r e n m a t e r i a d e apreciación y 
valoración d e p r u e b a s y d e l a interpretación d e l a s n o r m a s , h a c e 
p a r t e d e l a autonomía e i n d e p e n d e n c i a d e l a q u e g o z a n l o s j u e c e s 
d e l a República y , p o r l o m i s m o , n i l a s p a r t e s y m u c h o m e n o s e l j u e z 
c o n s t i t u c i o n a l , p u e d e i m p o n e r a t o d a c o s t a s u c r i t e r i o , interpretación 
y lógica s o b r e l a d e l n a t u r a l , c o m o s i s e t r a t a r a d e u n j u e z s u p e r i o r e 
i n f a l i b l e y c o n e l l o , s u s t i t u i r d e m a n e r a a r b i t r a r i a e l j u i c i o v a l o r a t i v o 
d e aquél; m o t i v o p o r e l c u a l , l a acción c o n s t i t u c i o n a l n o p u e d e s e r 
c o n s i d e r a d a c o m o u n a «tercera Instancia» q u e s e e m p l e e , p o r 
e j e m p l o , p a r a r e v i v i r términos, i n t e r p r e t a c i o n e s o v a l o r a c i o n e s 
p r o b a t o r i a s q u e s o n p r o p i a s d e l j u e z n a t u r a l . 

E n v i s t a d e l o a n t e r i o r , p a r a e s t e j u e z c o n s t i t u c i o n a l a l n o 
c o n f i g u r a r s e e l d e f e c t o a l e g a d o confirmará l a p r o v i d e n c i a 
i m p u g n a d a , p r o f e r i d a p o r l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o 
C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección Q u i n t a , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a 
e n n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a L e y , 
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FALLA 

PRIMERO: Confirmar e l f a l l o d e t u t e l a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , d e l 5 
d e a b r i l d e 2 0 1 8 , p o r m e d i o d e l c u a l , l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o 
d e E s t a d o negó e l a m p a r o d e p r e c a d o p o r l a señora S T E L L A 
CEDEÑO MORA, d e c o n f o r m i d a d c o n l a p a r t e m o t i v a d e l a p r e s e n t e 
decisión. 

SEGUNDO: Enviar e l e x p e d i e n t e a l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l p a r a s u 
e v e n t u a l revisión, d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o p o r e l artículo 
3 2 d e l D e c r e t o N o . 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 

T E R C E R O : Notificar a l a s p a r t e s según l o e s t a b l e c i d o p o r e l 
artículo 3 0 d e l D e c r e t o N o . 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 

CUARTO: Devolver e l e x p e d i e n t e o r d i n a r i o a l l e g a d o e n c a l i d a d d e 
préstamo. 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE. 

LUCY JEANNETTE BERMÚDEZ BERMÚDEZ 
Consejera 

CARLOS ENRIQUE MORENO RUBI 
Consejero 

LBERTO Y E P E S BARREIRO 
Consejero 


